
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

REQUERIMENTO Nº 219/2022 
 
 
Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

Sua Excelência, através da Secretaria e departamento competente informações sobre a 

Feira Noturna: 

 

1. Da lista divulgada no diário oficial de imprensa, quantos destes ainda permanecem 

na feira? Solicitamos lista de todos os participantes. 

2. De todos os participantes da feira, atualmente quais deles são da cidade de 

Jaguariúna? Solicito cópia de registro como ambulante ou cartão CNPJ de todos, caso 

possuam. 

3. De todos os participantes da feira, quais deles são Microempreendedores 

Individuais, Micro Empreendedores, ou ambulantes? Solicito cópia de todas as 

documentações que comprovem tais informações. 
  

JUSTIFICATIVA 

 

A Feira Noturna é uma boa iniciativa e digna de elogios, na qual fortalece a 

Economia Criativa e é uma excelente oportunidade para geração de empregos e renda.  

É notório a adesão das pessoas à Feira Noturna, além do evento possuir 

grande frequência da população jaguariunense e também de outras cidades, o que tem forte 

relação com o turismo em nossa cidade. 

No entanto, em nosso gabinete temos recebido várias indagações de 

munícipes jaguariunenses, sobre as questões expostas neste requerimento de informações, 

é o dever do poder legislativo fiscalizar todos os atos do Poder Executivo e levar os anseios 

da população ao Gestores Públicos. 

Confiante na boa política e no desejo de fazer de nossa cidade, um lugar 

de oportunidades para todos, através do desenvolvimento econômico social, é que 

encaminhamos e justificamos o presente requerimento. 

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 08 de agosto de 2022. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO  

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada em 09 de agosto de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de agosto de 2022. 

 
 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


